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REQUERIMENTO ao Executivo Municipal acerca dos PDV's da 

autarquia SAAE e demais questionamentos. 

Senhor Presidente e demais vereadores, 

Camara Municipal de iddinga 

11111111111111111111111 
Protocolo Geral n° 192/2018 

Data: 05/02 2018 Horário: 14:28 
Legislativo - REQ 31/2018 

O Vereador que a este subscreve REQUER à Mesa, após aprovado pelo 

Egrégio Plenário, nos termos regimentais, que seja oficiada a Senhora Prefeita 

Municipal, nos moldes estabelecidos neste requerimento. 

JUSTIFICATIVA: Considerando o papel de fiscalização e para se evitar 

abusos e aprimorar a transparência. 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiada a Sua Excelência a Prefeita 

Municipal, solicitando informar o que segue: 

1. Quantos funcionários do SAAE aderiram ao PDV? 

2. Quais cargos/função pública ocupavam? 

3. Se leituristas, a autarquia irá convocar novos servidores do concurso? 

4. A intenção de terceirizar a leitura e entrega de correspondência do 

SAAE está em tramite? Já foi publicada? 
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s. Se ocorrer a terceirização da leitura e entrega das contas qual será a 

atribuição remanescente dos leituristas? 

6. Eles podem entregar apenas notificação de corte? 

7. O SAAE pretende cumprir rigorosamente as Leis Trabalhistas e 

informar o Poder Legislativo da real adaptação destes servidores? 

s. Os servidores podem escolher o local a ser adaptado? 

9. Existe a possibilidade de antes da terceirização o SAAE ter praticado 

assédio moral e obrigado os servidores a assinar qualquer tipo de 

documento ou papel que estes (leituristas) iriam aceitar ou não tinha 

nada a se opor quanto a readaptação? Se sim, este documento foi 

elaborado via modelo? Enviar todos os assinados a este Poder 

Legislativo. 

io. Em caso de não aceite do funcionário leiturista em nenhum dos cargos 

oferecidos e deixados à disposição dos funcionários daquela autarquia, 

o que esses servidores de concurso público fariam? 

IA. Se foram assinados papéis ou papel pelos leituristas, estes serão 

rigorosamente cumpridos pelo SAAE? Não existirá nenhuma 

possibilidade de modificar o que nele consta? Não haverá prejuízos a 

esses funcionários? Eles vão aderir a nova função e o SAAE irá 

respeitar e incluir eles nesta função de imediato à terceirização? 

12. O SAAE procurou primeiro cuidar de seus servidores, colocando-os em 

novas atribuições, e somente depois se preocupou em licitar o serviço 

por eles concursados? 

13. Ocorreu reunião com algum Membro deste Poder Legislativo durante o 

mês de janeiro/2018 e começo de fevereiro/2018? 

14. Qualquer readaptação será feita junto ao Ministério do Trabalho em 

Araraquara? Qual o propósito primordial e único deste documento 

assinado pelos leituristas? A função que estes irão ocupar ser ' 

escolhida pelos servidores leituristas, mediante capacidade técnica d 

função? 
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15. Eles sempre continuarão leituristas? Se eles se adaptarem numa outra 

função, seus rendimentos serão desta nova função readaptada? Se eles 

não se adaptarem a nova função, seja por critérios pessoais deles, ou 

por critérios técnicos do SAAE, eles podem aderir a nova função? 

Respeitosamente, 

Sala de Sessões "Dejanir Storniolo", em 05 de Fevereiro de 2.018. 
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